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SERVIÇO PUBLICO MT]NICIPAL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

LEI No.05t/95. DE 25 de Janeiro de 1.995

Dirpõe sobre o reajuste selarial dos servidores
municipais ativos, inrtivos e pensionistes e di outreE
proüdências.

O PRETEITO MUNICIPAL DE AQUTRAZ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Aquiraz, rprovou, e eu gmciono a

prernte lei.

Artigo lo. - Ficam reajustados, a partt de 01 de janeiro de 1.995, em
22,0o/úvinte e dois por c€nto) os vencimentos e gratificações, dos servidores municipais airros,
inativos e pensionistas.

Aíigo 20. - O abqro salarial do que tÍatâ a Loi Municipal No. 048/94, de 3l de
agosto de 1.994, fica incorporado ao saláriq provento ou gratificação dos serviôres em 0l de
janeiro de 1.995.

lo. - O aboo citado no capú deste artigo, será incorporado imegntneme,
exc€to para: profossor o Íeg€írto auxiliar que paÍa estês, sorá aplicado o percentual & 20,7o/o<viÍtto
viÍgulâ s€tê por cedo) sobre o valor da hora/aula.

2o. - O rea;u$e salarial de que trata o artigo lo., será aplicado sobre os valores
apó1a incorporação do abono salarial na forma do parágrafo lo., do artigo 2o., desla Lêi.
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Artigo 3o. - Es{â Lêi entra qn ügor na dda de sua publicaçâo, revogadas as
disposi$es em cootrário, tendo seus efeitos financeiros raroagidos à 0l de janeiro de 1.995.

CENTRO N)MINISTRATryO DO GOVERNO MI,NICIPAI, DE
AQUIRAZ' em 25 de janeiro de 1.995.
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